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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 

de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. Grifo nosso 

 

  Como se depreende da leitura dos dispositivos supra, o direito fundamental 

à igualdade possui status constitucional e deve ser observado também nos procedimentos 

licitatórios. Nessa perspectiva, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, denominada Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, veio regulamentar o art. 37, inciso XXI da Lei 

Maior, em seu art. 3º da lei 8.666/93: 

 

Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos lhe são correlatos. Grifo nosso 

 

Evidente a desigualdade de condições em um pregão eletrônico, quando um dos 

licitantes faz uso de software/robô. Tendo em vista que os demais participantes jamais 

venceriam uma disputa com software perfeitamente programado para dar lances entre 1 

(um) e 2 (dois) segundos, fazendo pequenas reduções no lance do concorrente de modo 
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